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EDITAL Nº 42/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS 

             
(Item 02 para ampla participação, e os demais exclusivos para microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais, atendendo ao art. 48, inciso I da Lei 
Complementar 123/2006).         

                 

O Prefeito do município de Santo Ângelo, no uso de suas atribuições, torna público, para o conhecimento dos 
interessados, que no dia 25 de junho de 2024, às 9 horas, no sítio www.pregaoonlinebanrisul.com.br, fará 
realizar licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, modo de disputa aberto, a ser conduzida por 
pregoeiro, designado pela Portaria nº 17/SMGRI/2024. Esta licitação é do tipo menor preço e será processada 
nos termos da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e demais disposições 
legais aplicáveis à espécie.  

1. DO OBJETO 
1.1. É objeto desta licitação o registro de preços de equipamentos médico hospitalares, conforme ANEXO I. 
1.2. Apresentar prospecto (catálogo) onde constem as informações sobre a marca/modelo cotado. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante deste Edital e seus anexos, e estiverem devidamente credenciadas através do sítio 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br, para acesso ao sistema eletrônico. 

 2.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 

 2.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

2.1.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Santo Ângelo, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.2.1. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade da 
licitante, bem assim, pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de eventual 
desconexão sua. 

2.3. Estão impedidos de participar do presente certame, direta ou indiretamente:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

 
3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada, exclusivamente, mediante o cadastramento no sistema 
“PREGÃO-ELETRÔNICO”, a partir das 08 horas do dia 07/06/2024 às 8 horas do dia 25/06/2024 (horário de 
Brasília). 

3.2. A partir da publicação/divulgação deste Edital, até data e horário previstos nos itens 3.1, as empresas que 
desejarem participar do pregão poderão encaminhar as propostas para os itens de interesse através do sítio 
eletrônico informado neste Instrumento.  

3.2.1. Enquanto estiver aberto o prazo para envio de propostas, o fornecedor poderá acessar e alterar a sua 
proposta inicial quantas vezes desejar. Para isto, deverá excluir a proposta atual e enviar a nova com as 
alterações desejadas, sejam elas no valor preenchido no formulário eletrônico ou no arquivo anexo que será 
transmitido com a proposta. 

3.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital. 

3.4. A proposta de preços deverá ser encaminhada nos termos do Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, 
devendo constar, sob pena de desclassificação: 

3.4.1 a descrição detalhada do objeto ofertado, constando, obrigatoriamente, quando for o caso, a marca, o 
modelo e todos os elementos necessários para a singularização do objeto; 

3.4.2. A indicação do preço unitário, com até 2 algarismos após a vírgula, bem como do preço total do lote, se 
for o caso, englobando todos os custos de material e mão de obra, tributação e quaisquer outras despesas 
incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive despesas de entrega, não se admitindo, a 
qualquer título, acréscimos posteriores sobre o valor proposto;  

3.4.4. O prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
do Pregão. Se na proposta não constar o prazo de validade, subentende-se 60 dias. 

3.5. Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço completo, 
número de telefone, correio eletrônico, dados da conta corrente, o nome do responsável para realizar quaisquer 
tratativas junto ao Tribunal de Contas, bem como o nome do responsável pela assinatura do contrato. 

3.6. O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade da licitante, a qual 
deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho 
A4, sem a necessidade de qualquer ação do Pregoeiro que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de 
desclassificação. 

 

4. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS  

4.1. A partir do horário previsto para a abertura das propostas, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, 
quando o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, classificando as que atendam ao Edital e 
desclassificando as que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos. 
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4.2. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no sistema 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br, em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas 
empresas se enquadram nessa (s) categoria (s).  

4.2.1. A ausência dessa declaração, nesse momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de 
pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal de nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, art. 42 a 45;  

4.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas. 

 
5. DA DISPUTA E DA NEGOCIAÇÃO 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. 

5.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

5.4. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e respectivo horário de 
seu registro e valor. 

5.5. A licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, e somente poderá oferecer lance 
inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
no sistema em primeiro lugar. 

5.7. Durante o transcurso da disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

5.8. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

5.8.1. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

5.8.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações. 

5.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes. 

5.10. Encerrada a etapa de lances será iniciada a negociação pelo Pregoeiro.  
5.10.1. Não havendo resposta no prazo de 5 (cinco) minutos, o Pregoeiro encerrará a negociação, podendo 
reabri-la mediante pedido justificado. 

5.11. O critério de julgamento de classificação das empresas será o menor preço por item, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital; 
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6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

6.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 

a) na disputa final, as licitantes empatadas poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à sua 
classificação;  
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, preferencialmente por meio dos registros 
cadastrais;  
c) desenvolvimento, pela licitante, de programa de integridade. 

6.2. Sem prejuízo ao que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

6.3. Definido o resultado do julgamento, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado. 
6.3.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
7. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Concluída a etapa de lances e negociação, quando houver, será aberto prazo de 120 (cento e vinte) minutos 
para a empresa vencedora realizar o upload da sua proposta final atualizada.  

7.1.1. A pedido da empresa e por decisão do Pregoeiro, o prazo poderá ser prorrogado. 

7.2. Serão desclassificadas, de acordo com o Art. 59, § 4º da Lei 14.133/21, as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com qualquer outra exigência do edital, desde que insanável.  

7.3. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital. 

7.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no (s) preço (s) até, no máximo, dois 
algarismos após a vírgula. 

7.5. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos; entre 
unitários e totais, os primeiros. 

7.6. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. 

7.7. Avaliada a amostra, quando houver, e aceita a proposta, dar-se-á seguimento à fase de habilitação, com a 
análise dos documentos. 

7.8. No caso de a proposta não ser aceita, o Pregoeiro convocará a próxima empresa, conforme a ordem de 
classificação da etapa de lances. 
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8. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

8.1. Após o encerramento das etapas descritas nos subitens anteriores, será aberto o prazo de 120 (cento e vinte) 
minutos para  a licitante melhor classificada anexar no sistema os documentos, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021 e conforme abaixo:  

8.1.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Cédula de Identidade dos diretores; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.1.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Comprovante de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
c) Comprovante de regularidade relativa ao FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;  
e) Declaração de cumprimento ao disposto Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal (modelo ANEXO II); 

 
8.1.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pelo órgão competente;  
b) Licença Sanitária emitida pelo órgão competente, estadual ou municipal. 

  
8.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA  

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de emissão não 
superior a 60 dias. 

8.1.5.  DECLARAÇÕES 

8.1.5.1. Declaração formal conjunta, conforme modelo Anexo III:  
a) de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
b) de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social; 
c) de que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
d) Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa. 

8.1.5.2. Declaração firmada por contador, conforme modelo ANEXO IV, ou Certidão expedida pela Junta Comercial, 
nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro 
do Comércio, demonstrando que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caso a empresa 
pretenda se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Em caso de cooperativas deverá atender, também, à Lei 11.488/2007, artigo 34. 

 
 
8.2. OBSERVAÇÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.2.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas, por ocasião da 
participação em certames licitatórios deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (Art. 43 da Lei Complementar 
123/2006). 

8.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte, esta não será inabilitada.  
8.2.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa que apresentar documentos com 
restrições, conforme item 8.2.2, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período 
a partir da publicação da adjudicação da licitação, para apresentar os documentos solicitados.  
8.2.3.1. Não terá direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de pequeno porte 
que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade fiscal.  
8.2.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
8.2.5. Os documentos que compõem a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
8.2.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º). 8.2.7. Os documentos 
serão examinados pelo Pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissoras. 
8.2.8. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 
8.2.9. Todos os documentos apresentados deverão estar em plena validade no dia da abertura do certame. 
8.2.10. Todos os documentos deverão ser apresentados em português e não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas. 

 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, alíneas e 
parágrafos dos artigos 165 a 168 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. Após o aceite dos documentos de habilitação, abrir-se-á prazo de 10 minutos (no sistema eletrônico) para 
qualquer licitante manifestar a intenção de interpor recurso em virtude do julgamento das propostas ou ato de 
habilitação/inabilitação de licitante, com registro no sistema. 
9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada nesse prazo, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação;  
9.3. Aceita a intenção de recurso, conceder-se-á à recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões escritas. 
9.4. As demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, 
que começará a contar do término do prazo do recorrente. 
9.5. As razões e as contrarrazões devem ser encaminhadas através de campo próprio do sistema, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente. 
9.6.  Decorrido o prazo para a apresentação das razões e contrarrazões, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 
decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-la ao Prefeito, acompanhado dos 
autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e das razões da sua decisão. 
9.7.  A decisão do Prefeito, a ser proferida nos 10 (dez) dias úteis subsequentes ao recebimento do relatório e 
das razões de decidir do Pregoeiro da Licitação, é irrecorrível. 
9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.9.  Os prazos previstos nos itens 9.6 e 9.7 poderão ser prorrogados, a critério da Administração, sempre que 
necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. A 
prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação. 
9.10. Analisado o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro dará continuidade 
ao certame. 
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10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1. A adjudicação e a homologação, inclusive atas e relatórios circunstanciados, somente produzirão efeitos 
legais mediante deliberação do Prefeito Municipal de Santo Ângelo ou a quem este delegar. 
10.2. O resultado da licitação, adjudicado e homologado pelo Prefeito, será publicado no Diário Oficial, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. 
10.3. A homologação se efetivará através de Contrato que definirá os direitos e obrigações da Contratante e da 
Contratada, a ser assinado por ambas, e do qual fazem parte o presente Edital e seus anexos, independente de 
transcrição. 

11. PRAZOS, CONDIÇÕES PARA ASSINATURA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. As obrigações decorrentes deste Edital serão formalizadas através de contrato a ser assinado com o 
Município de Santo Ângelo, observadas as condições estabelecidas neste Edital e as que constam da Minuta de 
Contrato anexo, e serão regulamentadas pela Lei no 14.133/2021. 

11.2. A licitante vencedora será convocada para a assinatura do contrato, a ser celebrado no prazo máximo de 3 
dias úteis, a partir do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado durante o seu transcurso pela parte e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Pregoeiro da 
licitação. 

11.3.  Na hipótese de a licitante vencedora não comparecer para a assinatura do Contrato, nos prazos e 
condições estabelecidos, é facultado ao Município de Santo Ângelo, além das medidas cabíveis, de acordo com o 
§5º art. 89 da Lei 14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos deste item 11.3 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 3.4.4 deste Edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.6. As alterações do contrato serão de acordo com a Lei 14.133/2021. 

11.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.9. A contratada não poderá subcontratar o objeto licitado.  

 
12.  DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. As entregas deverão ser feitas junto ao almoxarifado, em horário de expediente, em até 10 dias úteis, 
contados do envio do pedido de compra através do endereço eletrônico informado pela contatada. 

12.2. Caso o objeto não corresponda ao exigido, a Contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da solicitação pelo fiscal, a sua substituição, visando ao atendimento das especificações, sem 
prejuízo da incidência das sanções previstas neste Edital. 

12.3. Satisfeitas as condições de verificação do objeto, o setor responsável emitirá Termo de Recebimento 
provisório, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da entrega do objeto, ou definitivo, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório. 
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12.3.1. Os termos de recebimento provisório e definitivo poderão ser supridos pelo ateste efetuado por servidor 
designado no verso da nota fiscal/fatura. 

 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO 

13.1. As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta de dotações previstas no 
orçamento do Município. 
13.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega do objeto. 
13.3. Para pagamento, as faturas deverão vir acompanhadas da folha de pagamento, e as guias de recolhimento 
das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço. 
13.4. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regulamenta a matéria. 
13.5. O Município fará as retenções relativas a tributos ou contribuições conforme especificadas em leis. 

 
14.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES 

14.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 deste edital as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 156 da 
Lei 14.133/2021. 

14.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.1 do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 
do presente Edital.  

14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
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14.6. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.7. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do presente Edital, o licitante ou o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

14.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 

14.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.2 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

 
15. DO REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. A contratação derivada do presente certame será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos 
artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.2. Autorizado o registro de preços para a contratação direta ou homologado o resultado da licitação, o 
proponente ou o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
Administração. 
15.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos, convocar as licitantes que aceitaram registrar preços iguais ao da licitante vencedora 
do certame, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora.  
15.4. Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, a Administração poderá:  

a) convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
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b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços nas condições ofertadas pelos licitantes subsequentes, 
atendida à ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

15.5. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. 
15.6. A recusa injustificada do fornecedor mais bem classificado em assinar a ata de registro de preços dentro do 
prazo estabelecido no edital ou instrumento de contratação direta ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas na Lei federal n.14.133, de 1º de abril de 2021, e a convocação dos licitantes para 
assinatura.  
15.7. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada em instrumento contratual, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021.  
15.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato superveniente à pesquisa de subsidiou a contratação que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo a pregoeiro promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
15.8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
15.8.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar.  
15.9. O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
15.10.  O registro do fornecedor será cancelado quando:  
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  
II - não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;  
III - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
IV - sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; 
ou for condenado por algum dos crimes previstos no art.178 da Lei federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, por 
sentença transitada em julgado.  
15.11. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste artigo será formalizado após decisão 
administrativa, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
15.12. O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força maior que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

16.1. Impugnações ao ato convocatório deste Pregão Eletrônico serão recebidos até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão pública, no endereço eletrônico licitacao@santoangelo.rs.gov.br.  
 
16.2. Pedidos de esclarecimento referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, para o endereço eletrônico 
licitacao@santoangelo.rs.gov.br.  

16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.4. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações apresentados fora de prazo serão recebidos como mero 
exercício do direito de petição. 

 

17. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
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17.1. É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, 
que deverão ser respondidos no prazo máximo de 24 horas. 

17.2. O presente processo licitatório poderá ser revogado por interesse público, anulado por ilegalidade, de 
ofício ou provocação de terceiros. 

17.3. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no §1º do artigo 148 da Lei nº 14.133/2021. 

17.4. As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de homologadas pela autoridade 
competente ou seu representante legal. 

17.6.  Informações poderão ser solicitadas pelo email licitacao@santoangelo.rs.gov.br e o edital poderá ser 
retirado no sítio www.santoangelo.rs.gov.br.   

17.7. Fazem parte deste Edital:  

Anexo I: Formulário Proposta Financeira;  
Anexo II: Modelo de declaração de atendimento ao Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal 

Anexo III: Modelo de Declaração Conjunta; 

Anexo IV: Modelo de Declaração de enquadramento para ME, EPP ou Cooperativa;  

Anexo V: Declaração de que não possui em seu quadro funcional ou societário servidor público na ativa; 

Anexo VI: Minuta de Contrato.  

 
Santo Ângelo/RS, 21 de maio de 2024. 

 
 
 

Jacques Gonçalves Barbosa  
Prefeito  

 
 
 
 
Nos termos do artigo 53, § 1, incisos I e II da Lei n° 14.133/2021, o presente edital foi examinado e aprovado 
pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos legais. 
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ANEXO I 
ITENS/MODELO DE PROPOSTA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024 

ATENÇÃO! 
As propostas devem ser entregues em folha com cabeçalho da empresa (logotipo, nome, dados). 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ:  
Banco: Agência: Conta-Corrente: 
Fone/Fax:  E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
Nome: RG: CPF: 

Item 
Quant. 
Máx. 

 
Descrição do item - ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Marca/ 
Modelo 

Valor 
unitário R$ 

(Referência) 

01 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 unid APARELHO DE PRESSÃO com estetoscópio 
A braçadeira é confeccionada em tecido nylon resistente para 
melhor limpeza e desinfecção; Manguito e tubos fabricados em 
PVC, Aneroide com escala de 0 a 300 mmHg com anel de 
proteção aferido pelo INMETRO; A pera insufladora é fabricada 
em PVC, com formato ergonômico para maior eficiência no 
inflar (mais rápido com menor esforço); Possui acabamento liso 
para melhor desinfecção e anel em metal cromado; Válvula de 
metal altamente resistente com regulagem de saída de ar 
sensível; Borracha vulcanizada com duas saídas, sem emendas e 
de alta durabilidade; Manômetro é separado da braçadeira. 
Possui clip para ser acoplado quando necessário. Fechamento: 
velcro;  Braçadeira: nylon antialérgico;  Válvula: Fabricada em 
latão cromado; Tamanho da braçadeira: 14 x 52cm (A x L);  
Abrangência Circunferência do Braço: 18 x 36 cm; Tamanho 
Manguito: 12 x 22 cm; Acompanha estojo para transporte e 
armazenamento; Pera: Confeccionada em PVC antialérgico, 
isento de látex de alta resistência; Manguito: bolsa com tubos 
interligados entre manômetro, válvula e pera, confeccionada 
em PVC antialérgico, isento de látex; Registro 
Esfigmomanômetro no Ministério da Saúde. 

 150,53 

Item Quant. 
Máx. 

 
Descrição do item – ITEM PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Marca/ 
Modelo 

Valor 
unitário R$ 

(Referência) 

02 
COTA 

 
 
 
 
 
 
 
 

13 unid 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

AUTOCLAVE 40 LITROS HOSPITALAR - Registro na Anvisa, Digital, 
Secagem de porta semiaberta, Tensão 220 V, Dimensões 
aproximadas: 67X41,5X42, garantia 12 meses, Painel digital 
alfanumérico com tecnologia LCD (led custom display) com instruções, 
Pressostato Digital, termostato para proteção em caso de excesso de 
temperatura, Sensor de porta aberta (micro switch) com indicação no 
painel, Desaeração e despressurização automática.          Controle 
eletrônico que desarma o sistema em caso de aumento da 
temperatura ou pressão acima do padrão, Chave geral, fusível na 
placa eletrônica, desligamento automático ao final do ciclo, filtro para 
evitar entupimento da válvula de saída. 

 8.321,67 
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Item 
Quant. 
Máx. 

 
Descrição dos itens - ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

Marca/ 
Modelo 

Valor 
unitário R$ 

(Referência) 

03 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 unid 
COTA 

ME/EPP 

AUTOCLAVE 40 LITROS HOSPITALAR - Registro na Anvisa, Digital, Secagem 
de porta semiaberta, Tensão 220 V, Dimensões aproximadas: 67X41,5X42, 
garantia 12 meses, Painel digital alfanumérico com tecnologia LCD (led 
custom display) com instruções, Pressostato Digital, termostato para 
proteção em caso de excesso de temperatura, Sensor de porta aberta 
(micro switch) com indicação no painel, Desaeração e despressurização 
automática.          Controle eletrônico que desarma o sistema em caso de 
aumento da temperatura ou pressão acima do padrão, Chave geral, 
fusível na placa eletrônica, desligamento automático ao final do ciclo, 
filtro para evitar entupimento da válvula de saída. 

 8.321,67 

04 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 unid CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL - estrutura em alumínio dobrável com 
duplo X, Almofada de espuma revestida em nylon para conforto adicional. 
Apoio para os braços articulados e ajustáveis em PU. Apoio para os pés 
ajustáveis, removíveis e articulados com faixa de nylon. Confortáveis 
manoplas anatômicas para facilidade de uso. Capacidade 130kg. Durável 
assento e encosto em nylon resistente. Rodas traseiras removíveis com 
pneus em PU à prova de furos. Prático porta-prontuário na parte de trás 
do encosto. 
Rodas dianteiras de 8" x 1,25" e rodas traseiras aro 24" para design 
moderno. Suporta até 130kg, adequada para uma ampla gama de 
usuários. Dados Aproximados: Altura da Cadeira 92cm, Altura do Assento 
49cm. Altura do Encosto 43cm.  
Comprimento 103cm 103 cm. Largura Total 60cm 65cm 
Largura só do Assento 40cm 46cm, peso da Cadeira 13 kg 15kg, Peso 
suportado até 130kg, Profundidade do Assento 41cm, Rodas Dianteiras 8" 
polegadas, Rodas Traseiras 24" polegadas Com registrado na Anvisa e 
Ministério da Saúde. 

 1.728,00 

05 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

06 unid COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO isento de óleo, para aplicação na 
área de saúde médico, locais onde necessite de ar comprimido sem a 
contaminação de óleo, reservatório fabricado de acordo com a norma 
nr13, com prontuário de avaliação hidrostático, registro de saída de ar, 
válvula de segurança, pintura predominante em branco. tensão 220v 
corrente máxima de trabalho 4,5a corrente nominal 3,5a potência do 
motor 2,0 cv l 1,5kw número de ploso do motor 4 rotação do motor 1750 
rpm frequência 60hz deslocamento teórico 277l/min - 8 pés³/min pressão 
máxima 120lbf/pol² - 6,9 bar pressão mínima 80 lbf/pol² - 5,5 bar n° de 
pistão 2-l nº de estágio 1 rotação da unidade 1750 rpm tempo de 
enchimento total 2'00''-regime 0'47'' volume de óleo no carter - isento 
tipo de óleo do carter - isento volume do reservatório 50 litros regime de 
trabalho 80-120 psi controle de acionamento - pressostato aplicação 
profissional nível de ruído 82 db (a) peso unidade compressora 10kgf peso 
bruto 40,6 kgf peso líquido 36 kgf dimensão do produto (a x l x c) 717 x 
404 x 760mm garantia 12 meses. 

 3.599,67 

10 
 

30 unid DETECTOR FETAL PORTÁTIL. Alimentação do equipamento: 1X Bateria 
Alcalina 9V 6LR61/6LF22 (não recarregável); 1X Bateria NI-MH 9V 
recarregável (opcional) e Carregador para bateria 9V (opcional). 
Autonomia máxima de consumo: 5 horas. Potência máxima de 
consumo: 2 VA. Potência máxima do áudio: 1000 mW. Saída para fone 
de ouvido. Desligamento automático para economia de bateria após 1 
minuto sem uso. Controle digital de volume com 15 níveis e 
salvamento automático do último nível selecionado. Interface com 
display LCD e backlight para mostrar os batimentos do coração do 
 

 721,98 
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feto, nível da bateria, frequência de trabalho e a seleção do alarme 
para bradicardia e taquicardia (100 e 180 bpm respectivamente). 
Faixa de medição da FCF: 30 a 240 bpm. Alarme para bradicardia e 
taquicardia (100 e 180 bpm respectivamente). Frequência de 
trabalho: 2 MHz ± 10%. Diâmetro máximo do foco ultrassônico: 50 
mm. Profundidade máxima do feixe ultrassônico: 200 mm. Potência 
ultrassônica: < 5mW/cm². Transdutor 2 MHz IP68 (opcional). 
Gabinete e transdutor injetados em material ABS, altamente 
resistentes à oxidação e deterioração. Suporte lateral para aporte do 
transdutor. Certificação INMETRO. Registro ANVISA. Garantia: 12 
meses. 

07 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 unid ESFIGMOMANÔMETRO HOSPITALAR COM RODÍZIOS - livre de 
mercúrio. Construção em policarbonato. Mostrador móvel e de 
tamanho grande (130mm). Fácil leitura a grande distância de 
qualquer ângulo. Longo tubo espiralado (3m). Ponteiro de alta 
qualidade. Indicações exatas e durável. Válvula de precisão 
metálica. Fácil de ajustar, Manômetro a prova de pressão. Preciso 
e livre de manutenção. Altura ajustável. 5 anos de garantia. Com 
braçadeira adulto confeccionada em nylon preto com fecho de 
velcro, manguito e tubo flexível. Manômetro grande. Mostrador na 
cor azul com numeração branca escala de 0 à 300mmHG. 
Referência da Braçadeira M-00.09.313. Suporte sobre rodízio. 
Pedestal em alumínio, rodízio em metal.  Selo INMETRO. 

 641,50 

08 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50 unid ESTETOSCÓPIO -  Olivas maleáveis e confortáveis, permitindo conforto 
na utilização, mesmo depois de muitas horas de uso.  Material leve, 
com tubo dobrável, super flexível e de grande durabilidade.  
Possibilidade de deixar sob o pescoço sem nenhum desconforto.  
Versátil, com um auscultador de dois lados. Diafragmas sintonizáveis 
em ambos os lados, tanto para uso adulto, quanto para uso 
pediátrico.  Oferece o diafragma de peça única, mais fácil de colocar e 
de limpar devido a sua superfície lisa e sem fendas, resistente à 
oleosidade da pele e álcool, em aço inoxidável.  
Garantia de Fábrica de 5 Anos; • Construção Haste e Tubo: Lúmen 
Único;     Desempenho: 8; Material do Diafragma: Epóxi/Fibra de 
Vidro; tecnologia do Auscultador: Dupla; Tipo de Oliva: Vedação Suave 
/ Super Conforto; Comprimento (Métrico): 69 cm; Peso do 
Auscultador: 82 g; Material dos Auriculares: Liga Aeroespacial de 
Diâmetro Amplo / Alumínio Anodizado.  

 327,80 

09 02 LARINGOSCÓPIO AIRTRAQ (Padrão) para tubos entre 7,0 - 8,5 mm, 
na cor azul com case - selo INMETRO. 

 1.225,22 

10 02 
LARINGOSCÓPIO AIRTRAQ (Padrão) para tubos entre 6,0 - 7,5 mm, 
na cor azul com case - selo INMETRO. 

 1.225,22 

11 
 
 
 
 
 
 

10 unid MACA DE EXAMES GINECOLÓGICOS em tubo de aço carbono 
retangular 20x30x1,20mm, pés confeccionados em tubo de aço 
carbono redondo de 1.1/4 x 1,20mm com ponteiras plásticas, leito 
fixo confeccionado em madeira, espuma de 50mm, d-28, revestido 
em courvin azul ou verde claro dividido em 3 seções: dorso, 
assento e pernas reguláveis por cremalheiras; pintura eletrostática 
a pó, tratamento antiferruginoso e secagem em estufa, bandeja 
coletora, suporte para lençol, capacidade 150kg, registro ANVISA. 

 1.607,35 

12 
 
 

04 unid MONITOR MULTIPARAMÉTRICO - tela tft lcd colorida de 12,1  
800x600, parâmetros: ecg, oximetria, pni, respiração, temperatura 
(02 canais), interface selecionável, para tela dividida entre gráfico, 

 10.032,00 
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números grandes, curvas, tabelas e oxicrg; exibição de até 13 
curvas simultâneas; revisão na tela de tendências gráficas e 
num´percias tabulares de até 120 horas para todos parâmetros; 
autonomia da bateria minima de 240 minutos. 
configuração através de teclado, botão rotacional e touchscreen 
comunicação com central de monitorização; alça para transporte; 
comunicação hl7; alimentação 100 a 240 vac bivolt automático 
proteção contra descarga e interferência de desfibrilador e bisturi; 
bateria 10.8v 2550mah, cabo de alimentação 2p+t cabo de 
aterramento tubo extensor de pni tpu unidade central calco 
bateria sensor temperatura pele 2k pp sensor spo2 adulto clip 7p e 
pediátrico soft 7p manguito adulto 27x35cm e infantil 10x19cm 
med cabo ecg 5 vias clic iec 12p suporte de monitor, garantia 12 
meses, selo INMETRO.  

13 
 

100 unid OXIMETRO PORTATIL digital de dedo, adulto, dimensões 
aproximadas 9,4x6,4x5,3 cm. 

 39,93 

14 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 unid SELADORA DE PEDAL para selar papel grau cirúrgico, 40 cm. 
Garantia do Fabricante 6 meses contra defeitos de fabricação 
Característica. Ideal para embalar papel grau cirúrgico e PP 
(Polipropileno); Necessita pré-aquecimento; Controle de 
temperatura eletrônico entre 100 C e 250 C; Barramento superior 
em perfil de silicone esponjoso na cor branca; Barramento 
aquecido em alumínio na parte inferior; Largura de selagem 13 
mm (De acordo com norma da Anvisa); Capacidade da mesa de 
trabalho de até 1 kg 
Área de Selagem: 400 mm x 13 mm. Material Estrutura em aço e 
pintura epóxi Cor Branco, Dimensões Externas (A X L X P) 99 cm x 
41 cm x 39,5 cm, Peso 6,6 Kg Tensão 220 Volts (Monofásico) 
(Voltagem Única). Potência (Watts) 300 W. 

 495,67 

15 60 unid Tesoura Iris 11,5 cm em inox, reta.  26,60 
                                                                                                                                                                                                                                                                           
Validade da proposta: 60 dias.      
Declaramo-nos cientes de todas as disposições relativas à licitação em sua causa e concordamos com as 
condições constantes no edital. 
............................., ...de ......................... de 2024.        
        
                                                                  ------------------------------------------------------------------ 
                                                                  Assinatura do representante legal da empresa 
                                                                  Nome completo: 
                                                                  Cargo ou função: 
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ANEXO II 
 
 
 

EDITAL 42/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

A empresa__________________ inscrita no CNPJ sob o nº __________ representada pelo (a) Sr 

(a)__________________ declara que a mesma atende plenamente ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da 

Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, atestando que não 

possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

............................., .........., de ............. de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

                                                     --------------------------------------------------------------- 
                   Assinatura e CPF 
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ANEXO III 
 
 
 

EMPRESA: 
C123 
3,PJ/MF N° 
0ENDEREÇO: 

 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

Através da presente, declaro que a empresa acima identificada cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação da licitação de Pregão Eletrônico nº 42/2024, instaurada pelo Município de Santo Ângelo.  

 
Declaro também: 
a) Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social; 

b) Que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta; 

c) Que, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante. 
 

Declaramos, ainda, que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada, 
será imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Santo Ângelo/RS. 
 

Por ser expressão da verdade, firmo as declarações acima. 
 
 
 

.........................., .... de .................de 2024. 
 
.-+. 
 
 
 
 
                                                       --------------------------------------------------------------- 

                   Assinatura do representante legal da empresa. 
                                    Nome completo: 
                                                       Cargo ou função: 
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ANEXO IV 
 
EMPRESA: 
CNPJ/MF N° 
ENDEREÇO: 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO como ME, EPP ou COOPERATIVA 
 

 Declaramos, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada se enquadra como: 
  
(   ) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, tendo em vista o valor da receita 
bruta anual da sociedade, no último exercício, não ter excedido o limite fixado nos incisos I e II, do Art. 3.º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e suas alterações; 
(   ) enquadra-se como cooperativa, com receita bruta anual até o fixado no inciso II do caput do art. 3o da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e está de acordo com o art. 34 da lei n° 
11.488 de 15 de junho de 2007. 
(  ) enquadra-se na situação de microempreendedor individual, cujo valor da receita bruta anual, no último 
exercício, não excedeu o limite fixado no art. 18-A, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/06 e suas alterações; não 
se enquadra em qualquer das hipóteses relacionadas no art. 18-A, § 4.º, incisos I a IV, da mesma lei e exerce tão 
somente atividades constantes do Anexo Único da Resolução CGSN n.º 58 de 27 de abril de 2009. 

 
         Declaramos, também, que não nos enquadramos em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei.  

 

Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – RS n°_____________ firmo a presente. 

 

 
_______________, de ____ de ___________de 2024. 
 

 
 
 
 
 

___________________________                                _________________________________                
Assinatura do contador                                                  Assinatura do representante legal da empresa. 
Nome completo:                                                              Nome completo: 
                                                                                            Cargo ou função: 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO Nº .../2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento particular de contrato, o MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa à Av. Brasil 399, CNPJ 87.613.071/0001-48, representado pelo prefeito 
JACQUES GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, casado, CPF 617.479.040- 15, CI 7031713733, residente à Rua 
Marechal Floriano, 626, nesta cidade, adiante denominado CONTRATANTE e a empresa .., pessoa jurídica de 
direito privado, localizada à Rua ......... Bairro ..... cidade de ...... - RS, portadora do CNPJ ..., representada por  ....., 
portador do  CPF ... , a seguir denominada CONTRATADA, têm justa  a contratação do objeto descrito na cláusula 
primeira deste contrato, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

a) Este contrato é vinculado ao Edital nº. 42/2024 e seus anexos, e à proposta da (s) vencedora (s) deste 
certame, adotando-se o regime da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) O prazo para a contratante responder os pedidos de repactuação dos preços à contratada é de 30 dias 
úteis. 

c) Integram o presente contrato, como se transcritos estivessem, o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência. 

 
DAS CLÁUSULAS GERAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato tem por objeto o registro de preços de equipamentos médico 
hospitalares, conforme especificações constantes abaixo: 

Item Quant. 
Máx. 

 
Descrição dos Itens 

Marca/ 
modelo 

Valor 
unitário 
em R$) 

     
     

CLÁUSULA SEGUNDA – O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, e poderá ser prorrogado por igual 
períódo, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

CLÁUSULA TERCEIRA – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,  contados da data do recebimento 
dos produtos, atestado pelas unidades contratantes e mediante apresentação das notas fiscais ou notas fiscais 
/faturas à contratante, sendo condicionado ao pagamento o seguinte: 

a) Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da FORNECEDORA, que deverá 
indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o crédito correspondente. 
Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

b) Nos pagamentos efetuados pela Administração, poderão ser efetuadas retenções relativas a tributos de 
competência municipal ou os que o mesmo está como responsável pela legislação vigente. 

c) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe 
for imposta, em virtude de penalidades ou inadimplemento. 

d) Por atrasos nos pagamentos, a contratada terá direito a atualização monetária dos valores devidos, que serão 
calculados desde o dia do vencimento, tendo como indicador o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 

CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão a conta das dotações 
orçamentárias a serem estipuladas no orçamento do Município. 

CLÁUSULA QUINTA - Responderá a CONTRATADA, em relação a terceiros pelos danos que resultem de sua 
imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, de acordo com os princípios gerais de 
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responsabilidade, bem como é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da 
execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - A legislação aplicável ao presente contrato e os casos omissos, serão regidos pela Lei Federal 
nº. 14.133/2021 e demais normas jurídicas atinentes à matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, conforme condutas previstas no Edital: 

a) advertência; 

b) multa de, no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme art. 156 da 
Lei 14.133/2021. 

 §1º As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.1 do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

§2º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.  

§3º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

§4º A aplicação das sanções previstas no item 13.2 do edital em referência, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§5º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA OITAVA – A CONTRATADA se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei e 
em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz.  

CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA se compromete, durante toda a execução do contrato, manter todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação. 

CÁUSULA DÉCIMA - Este contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação 
judicial, sem qualquer espécie de indenização à CONTRATADA, nos casos de: 

a) descumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações ou de prazos de entrega; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
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e) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – O CONTRATANTE poderá rejeitar o objeto, caso o CONTRATADO o entregar de 
maneira diversa daquela solicitada no processo licitatório em referência, ou se não utilizar os cuidados e técnicas 
relativas ao fornecimento e entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - As partes CONTRATANTES desde já elegem o Foro da Comarca de Santo Ângelo 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

  E, por estarem as partes em pleno acordo, em tudo que se encontra lavrado neste instrumento 
particular, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, 
para que os jurídicos e legais efeitos. 

 
Santo Ângelo, ......... de...............de 2024. 
 
 
  _________________________      ____________________________ 
               CONTRATANTE                                                                                                     CONTRATADO 
 
 
 
Nos termos do artigo 53, § 1, incisos I e II da Lei n° 14.133/2021, a presente minuta de contrato foi examinada e 
aprovada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Ângelo – RS, por atender aos requisitos 
legais.  


